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grafe. Após consulta à Divisão Técnica de Licitações – SMSO-G. 
2, a Comissão constatou que o prazo recursal transcorreu “in 
albis”. Assim, à vista da ausência de recurso(s) administrativo(s) 
em face da decisão proferida pela CPL, quanto à fase de classi-
ficação das propostas, a Comissão decidiu: I. Declarar vencedo-
ra a licitante ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, pelo valor total de R$16.436.126,88 (dezesseis milhões, 
quatrocentos e trinta e seis mil, cento e vinte e seis reais e 
oitenta e oito centavos), uma vez que sua documentação 
encontra-se de acordo com as exigências editalícias. II. Encami-
nhar o presente à autoridade superior para HOMOLOGAÇÃO do 
certame e ADJUDICAÇÃO de seu objeto em favor da empresa 
ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

 COMUNICADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/17/SMSO
PROCESSO Nº 2017-0.169.085-0
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO 

GEOMÉTRICO DE DRENAGEM, DE PAVIMENTAÇÃO E ESTRUTU-
RAIS EM DIVERSAS RUAS DO SISTEMA VIÁRIO NO ENTORNO 
DO HOSPITAL PARELHEIROS.

A Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação – CPL, comu-
nica aos interessados na licitação em epígrafe que as empresas 
habilitadas, quais sejam: 1) ECR ENGENHARIA LTDA, 2) ENGE-
FIG ENGENHARIA LTDA - EPP, 3) FESTI & FESTI CONSULTORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA – EPP, 4) GTECH ENGENHARIA E PLANE-
JAMENTO LTDA, 5) HIDROSTUDIO ENGENHARIA LTDA, 6) KF2 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, 7) MAUBERTEC ENGE-
NHARIA E PROJETOS LTDA, 8) OFFICEPLAN PLANEJAMENTO E 
GERENCIAMENTO LTDA – EPP, 9) PLANAL ENGENHARIA LTDA, 
10) PLANSERVI ENGENHARIA LTDA, 11) SYSTEM ENGENHARIA 
S/S LTDA - EPP, 12) CR ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, 13) 
CONSULTERRA ENGENHARIA E CONSULTORIA S/S –EPP e 14) 
GEOMÉTRICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA. ficam convo-
cadas a manifestar-se expressamente (por escrito, devidamente 
assinada pelo representante legal), no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar desta publicação, quanto ao interesse em revali-
dar sua proposta comercial por mais 60 (sessenta) dias corridos.

Ressalta-se que a ausência de manifestação no prazo aci-
ma estipulado, será interpretada como ausência de interesse e 
importará em desistência automática quanto à continuidade na 
participação do presente certame.

Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: 
3337-9871 e 3337-9874

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
Termo de Aditamento 005/062/SIURB/16/2018.
PROCESSO: 2011-0.133.105-0 – Proc. Originário 2011-

0.197.355-9.
CONTRATADA: CONSÓRCIO CRONACON / FLASA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 

DE OBRAS E SERVIÇOS, PARA A CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS 
PARA EDUACAÇÃO FUNDAMENTAL E INFANTIL, INTEGRANTES 
DO LOTE 2, ATINENTE AO PROCESSO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 
002/10/SIURB. OBJETO DO ADITAMENTO: DA PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO - 1.1. Prorrogação do prazo de exe-
cução para a EMEI Setor 3607, por mais 90 (noventa) dias cor-
ridos, contados a partir de 01 de abril de 2018; 1.2. Prorrogação 
do prazo de execução para a CEI Setor 3608, por mais 90 (no-
venta) dias corridos, contados a partir de 02 de março de 2018.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 12/2018
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1144/2017
OFERTA DE COMPRA nº 801086801002018OC00029
OBJETO: Prestação de serviços de jardinagem
ATA DE REUNIÃO nº 160/2018:
"Às quinze horas do dia dois de abril do ano de dois mil e 

dezoito, na sala de Reuniões da 1ª Secretaria, 9º andar do pré-
dio da Câmara Municipal de São Paulo, Viaduto Jacareí nº 100, 
nesta Capital, reuniram-se a Senhor Pregoeiro, Rosan Elieze 
Trucilio, sua equipe de apoio subscrita e a Procurador Legis-
lativa, Dra. Ieda Maria Ferreira Pires, para reabrir os trabalhos 
do Pregão Eletrônico nº 12/2018, cujo objeto está descrito 
em epígrafe. O certame havia sido suspenso em 28/03/2018, 
conforme a ata de reunião nº 155/2018, para que a licitante 
classificada em segundo lugar ajustasse sua planilha de custos 
de acordo com os apontamentos realizados pelo Senhor Prego-
eiro. I – REABERTURA: após o envio da planilha corrigida, o 
Senhor Pregoeiro constatou mais irregularidades. Sendo assim, 
a licitante foi desclassificada, e o Senhor Pregoeiro convocou 
a próxima licitante (FOR0649) para negociação. II – SUSPEN-
SÃO: Após a negociação, o Senhor Pregoeiro anunciou que 
iria suspender o certame para que a licitante elabore a plani-
lha de custos e formação de preços, que deverá ser enviada 
quando da reabertura do certame, em 03/04/2018, às 15h00. 
III – PUBLIQUE-SE: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente ata devidamente assinada pelo Senhor Pregoeiro e 
pelos demais presentes.

Rosan Elieze Trucilio
Pregoeiro"

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: A.C.I. COMÉRCIO, SERVIÇOS E ASSESSORIA 

DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EIRELI - EPP.
CNPJ: 04.753.771/0001-00.
TERMO: 2º Termo de Aditamento ao Contrato nº 18/2016.
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva do sistema de 

detecção e alarme de incêndio.
VALOR TOTAL: R$ 95.855,76 (noventa e cinco mil, oitocen-

tos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos).
PROCESSO: 1377/2017.
NOTA DE EMPENHO: 345/2018.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39 – OST/PJ.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 

partir de 31 de março de 2018.
ASSINATURA: 23 de março de 2018.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 0184/17
ASSUNTO: FORNECIMENTO DE CREME PROTETOR SOLAR.
REFERÊNCIA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 63/17 APRESENTADO PELA EMPRESA 
LUVEX INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
LTDA - ME.

DESPACHO
I – A vista dos elementos constantes dos autos, nota-

damente com base nas informações da área técnica às fls. 
251/251verso e Parecer Jurídico nº 151/2018 da Assessoria Ju-
rídica de fls. 254/255, que acolho, conheço, porque tempestiva, 
a impugnação apresentada pela empresa LUVEX INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA - ME e no mérito NEGO-
-LHE provimento por falta de fundamentação fático-jurídica.

II – Publique-se.
São Paulo, 02 de abril de 2018
Diretor Administrativo e Financeiro
Chefe de Gabinete da Presidência

III. Com fundamento no art. 6º do Decreto 54.873/2014, 
DESIGNO o servidor Otávio Augusto Triverio Dias, RF nº 
754824.9, para atuar como fiscal titular e a servidora Dora-
lice Luiz de Almeida, RF nº 531.986.2, para atuar como fiscal 
suplente

 SEI 6027.2018/0000141-3
Interessado: SVMA
Assunto: Locação de sistema de PABX com DDR, para 

UMAPAZ
I - No exercício das atribuições a mim conferidas pela legis-

lação de regência, à vista dos elementos constantes do presen-
te, em especial da concordância da empresa manifestada sob 
SEI 6544537, nos termos do Decreto Municipal 57.580/2017, e 
com fundamento no inciso I, letra”b”, do artigo 65, da Lei Fede-
ral nº 8.666/1993 e da Lei Municipal nº 13.278/2002, AUTORI-
ZO a prorrogação do Termo de Contrato nº 036/SVMA/2015, 
pelo período de 12 (doze) meses?, a partir de 30/04/2018, 
celebrado com a empresa NEC LATIM AMÉRICA S/A – CNPJ nº 
02.558.157/0001-62, para locação de sistema PABX com DDR, 
com serviço de instalação gerenciamento e manutenção entre 
as unidades da Prefeitura do Município de São Paulo e a rede 
pública, atendendo as normas da ANATEL/UIT-T, da Secretaria 
do Verde e do Meio Ambiente. – SVMA/UMAPAZ. O valor con-
tratual passará à ser mensalmente de R$ 611,73 (seiscentos e 
onze reais e setenta e três centavos) e anual reajustado de 
R$7.340,76 (sete mil trezentos e quarenta reais e setenta e 
seis centavos), a partir de 30/04/2018.

 SEI 6027.2017/0000017-2
Interessado: SVMA
Assunto: Serv.de transcrição de áudio gravado das reuniões 

do CADES e CONFEMA, audiências, apresentações publicas da 
SVMA.

I. No exercício das atribuições a mim conferidas pela legis-
lação de regência, à vista dos elementos constantes do presen-
te, em especial da concordância da empresa manifestada sob 
SEI nº7182019, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 006/
SVMA/2017, celebrado com a empresa NEWS & VIEWS LTDA. - 
ME., CNPJ nº 04.083.840/0001-16, para prestação de serviços 
de transcrição de áudio gravado das reuniões do CADES e 
COFEM, audiências, apresentações públicas e outros eventos 
da Secretaria do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, a partir 
de 03/07/2018. O valor contratual passará à ser mensalmente 
de R$ 2.328,83 (dois mil trezentos e vinte e oito reais e oitenta 
e três centavos) e anual de R$ 27.946,00 (vinte e sete mil 
novecentos e quarenta e seis reais e oitenta e três centavos), 
levando em consideração a nota de reserva nº 21.250/2018 sob 
SEI nº 7500495.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DA SESSÃO DE DELIBERAÇÃO
EDITAL DE CONVITE Nº 003/18/SMSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6031.2016/0000095-4
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE RE-

CUPERAÇÃO ESTRUTURAL E DRENAGEM E RECUPERAÇÃO DO 
PAVIMENTO PARA A GALERIA LOCALIZADA NA AV. ELISEU DE 
ALMEIDA.

Aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito 
às dez horas, na sala de licitação da Secretaria Municipal de 
Serviços e Obras - SMSO reunidos os membros da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL ao final nomeados, instituída 
pela Portaria nº 006/SIURB-G/2017, a seguir designada Comis-
são, foram reiniciados os trabalhos relativos à licitação em epí-
grafe. Após consulta à Divisão Técnica de Licitações – SMSO-G. 
2, a Comissão constatou que o prazo recursal transcorreu “in 
albis”. Assim, à vista da ausência de recurso(s) administrativo(s) 
em face da decisão proferida pela CPL, quanto à fase de 
classificação das propostas, a Comissão decidiu: I. Declarar 
vencedora a licitante ENGEFIG ENGENHARIA LTDA, classificada 
em 1º lugar no certame, pelo valor total de R$ 62.297,27 (ses-
senta e dois mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte e sete 
centavos). II. Encaminhar o presente à autoridade superior para 
HOMOLOGAÇÃO do certame e ADJUDICAÇÃO de seu objeto 
em favor da empresa ENGEFIG ENGENHARIA LTDA.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/18/SMSO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 6022.2018/0000106-8
OBJETO: Aquisição de cartuchos, toners e cabeças para 

impressoras HP ORIGINAIS, para atender às necessidades das 
Unidades da Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, 
conforme especificações constantes do Anexo I deste Edital.

A Secretaria Municipal de Serviços e Obras – SMSO, por 
intermédio da Comissão de Pregão comunica aos interessados 
na licitação em epígrafe que fica suspensa “sine die” a Sessão 
Pública de Abertura das Propostas.

 6042.2016/0000060-1
AUTORIZAÇÃO Nº 044/SMSO/ATARP17/NMPME/2018
Assunto: Autorização para Uso de Ata de RP nº 023/

SMSO/17 (fornecimento à Prefeitura do Município de São 
Paulo de: serviços gerais de manutenção preventiva, corretiva, 
reparações, adaptações e modificações de segundo escalão, de 
acordo com o decreto nº 29.929/91 e alterações posteriores, 
em próprios municipais, e em locais onde a execução destes 
serviços sejam de responsabilidade da municipalidade de São 
Paulo com fornecimento de materiais de primeira linha e mão 
de obra especializada)

Interessado: Prefeitura Regional Jabaquara – PR-JA
Objeto: Manutenção e conservação na Praça Withaker Pen-

teado – Rua Soares de Avellar - Jabaquara
DESPACHO: Atendendo ao solicitado no processo nº 

6042.2016/0000060-1,AUTORIZO a utilização pela Prefeitura 
Regional Jabaquara – PR-JA, da Ata de Registro de Preços 
acima citada, desde que os recursos sejam da própria PR-JA, 
de acordo com o orçamento referencial do documento SEI 
6946844, e demais elementos técnicos apresentados para 
obtenção desta autorização, de exclusiva responsabilidade da 
PR-JA, no valor de R$ 143.286,71 (cento e quarenta e três mil, 
duzentos e oitenta e seis reais e setenta e um centavos). Toda 
a fiscalização e controle da obra será de responsabilidade única 
da PR-JA contratante autorizada, devendo nomear responsável 
técnico devidamente registrado no CREA para fiscalização e 
apropriação dos serviços contratados, atendendo os critérios de 
medição e demais procedimentos previstos na Ata de Registro 
de Preços acima referida. Deverá ser encaminhada cópia da 
ordem de serviços conforme item 7.4.1 – OBS do anexo III – 
Termo de Referência do Edital da Ata e também, na conclusão 
dos serviços cópia do Termo de Recebimento Provisório e 
planilha de medição.

 ATA DA SESSÃO DE DELIBERAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/17/SMSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015-0.132.645-3
OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS PARA O CONTROLE DE 

INUNDAÇÕES PARA A BACIA DO CÓRREGO DOIS IRMÃOS.
Aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito 

às onze horas, na sala de licitação da Secretaria Municipal de 
Serviços e Obras - SMSO reunidos os membros da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL ao final nomeados, instituída 
pela Portaria nº 006/SIURB-G/2017, a seguir designada Comis-
são, foram reiniciados os trabalhos relativos à licitação em epí-

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Processo nº 6023.2017/0003222-6 - LICITAÇÃO: 
Pregão Eletrônico 04/SMIT/2018 - OBJETO: Contratação de 
Serviços de Desinsetização, Desratização e Descupinização para 
as unidades da Secretaria Municipal de Inovação Tecnologia 
SMIT, instaladas na Rua Libero Badaró, 425 – Centro- São 
Paulo SP, 4º, 27 e 34 andares.RECORRENTE: JESSICA DO 
ROSÁRIO FELIPE- DEDETIZADORA. ATA DE JULGAMENTO. 
Aos 19 (dezenove) dias do mês de março do ano de 2018, a 
Comissão Permanente de Licitação nº 01 se reuniu na Sala 
de Licitações, localizada no Prédio da Rua Líbero Badaró, 
nº 425, 34º andar, com a finalidade de julgar o recurso 
administrativo interposto pela empresa JESSICA DO ROSÁRIO 
FELIPE- DEDETIZADORA, CNPJ 21.239.717/0001-60, contra 
ato da Comissão Permanente de Licitação Nº 01, que declarou 
vencedora a empresa A. A. C. P. SERVIÇOS RESIDENCIAIS 
E EMPRESARIAIS EIRELI- ME, CNPJ: 25.361.124/0001-23. 
A recorrente alega que: “Não foi apresentado o Alvará 
da Vigilância Sanitária, somente o de funcionamento 
da prefeitura e o mesmo não tem data de validade”, 
bem como pede que seja consultado “a CEV 09 da ANVISA 
(Vigilância Sanitária) item 4.2 onde consta no item 4.2 - 
Aplicadora de Saneantes Domissanitários, Termo empregado 
pela Norma Técnica Especial, aprovada pelo Decreto 12.479/78 
à empresa Controladora de Vetores e Pragas Urbanas. Esta 
denominação induzia a erro, pois, permitia por simples 
interpretação do título, a inclusão de empresas prestadoras 
de serviço de higiene, asseio e conservação, por utilizarem 
produtos de limpeza que também são denominados saneantes 
domissanitários. As empresas prestadoras de serviço de higiene, 
asseio e conservação, incluindo a limpeza de caixa d água, 
tratamento para degradação de matéria orgânica, redução de 
odores em sistemas sépticos, tubulações sanitárias e outros 
sistemas semelhantes com produtos biológicos; limpeza e 
manutenção de sistemas de climatização, não estão sujeitas 
a Licença de Funcionamento junto ao Órgão Competente de 
Vigilância Sanitária do Estado ou Município. Outrora é do meu 
entender que empresas limpadoras não podem manipular 
e/ou aplicar produtos domissanitários”. EM RESPOSTA a 
Comissão se manifesta pela regularidade do procedimento, 
visto que: 01) De acordo com o item 11.6.4, letra “b” 
(Qualificação Técnica) do Edital, a empresa detentora da 
melhor oferta deveria apresentar no momento da habilitação 
o “Cadastro/Licença/Autorização de Funcionamento expedida 
pela Autoridade Sanitária competente do Estado ou Município 
da sede da empresa, dentro do prazo de validade”, e assim 
o fez, sendo apresentada a Licença de Funcionamento 
expedida pelo Serviço Municipal de Vigilância Sanitária 
de Saltinho, cidade sede da empresa, sendo que a validade 
consta sim na referida licença, vigente até 18/09/2018, e que 
faz parte integrante do Processo SEI sob nº 7069271. 02) De 
acordo com o item 16.1.4. (Condições do Ajuste) do Edital, 
a licitante adjudicatária do objeto deverá apresentar a “Licença/
Alvará para realização de atividades com produtos químicos, 
controlados para fins comerciais, em nome da empresa, 
expedida pela Polícia Científica, da Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de São Paulo ou por quem lhe faça às vezes, 
com validade na data de apresentação na data da contratação 
do objeto, ou seja, na assinatura do Contrato. 03) Não cabe a 
esta Comissão analisar orientações ou comunicados expedidos 
por órgãos técnicos, que é o caso da CEV 09 da ANVISA, e sim 
analisar se a licitante detentora da melhor oferta apresentou ou 
não a documentação exigida em Edital, conforme os itens de 
habilitação constantes doitem 11.6. Ante o exposto, sugerimos 
o conhecimento do recurso, posto que tempestivo, para que, 
no mérito, lhe seja NEGADO PROVIMENTO e mantida a 
decisão da Comissão Permanente de Licitação nº 01 por seus 
próprios fundamentos. Submetemos o presente à apreciação 
da Assessoria Jurídica desta Pasta, para análise, e se de acordo, 
e com a decisão da Comissão, remeta os autos a autoridade 
superior, para julgamento do recurso administrativo. Nada 
mais havendo a tratar, lavrou-se o presente Termo, que vai ser 
assinado por todos.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 FUNDAMENTO NO ARTIGO 4º, XXIII DA LEI Nº 
10.520/02

Processo nº 6020.2017/0000065-4
ASSUNTO: Pregão Eletrônico n.º 01/2017-SMT - Aqui-

sição de materiais para a Informática – Revogação parcial 
da Homologação 

I. À vista dos elementos de convicção que instruem o 
presente, notadamente as manifestações da Divisão Administra-
tiva, deste Departamento, e da Assessoria Jurídica, que acolho e 
adoto como razão de decidir, e, nos termos do artigo 3º, inciso 
I, alínea “a” da Portaria 201/2017-SMT.GAB, com fundamento 
no artigo 4º, XXIII da Lei nº 10.520/02, REVOGO a HOMOLOGA-
ÇÃO dos Lotes 23 e 24 do Pregão Eletrônico nº 01/2017-SMT, 
adjudicados à empresa SUELY MUTTI FERRAMENTAS E FER-
RAGENS - ME, CNPJ nº 24.830.144/0001-33, em razão da não 
entrega dos materiais ofertados;

II. AUTORIZO, outrossim, o cancelamento da Nota de Empe-
nho nº 112.215, que onerou a dotação n. 20.10.26.122.3024.21
00.3.3.90.30.00.00, do orçamento de 2017

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEI 6027.2017/0000462-3
INTERESSADO: SVMA-UMAPAZ-2
ASSUNTO: Contrato de autorização de permissão pela 

MPLC Brasil Empresa Brasileira de Autorização de Uso de 
Audiovisuais Ltda, que detem exclusividade para a concessão 
em utilizarmos obras audivisuais cinematrográficas e video-
fonográficas que serão colocadas à disposição do público nos 
Planetários de São Paulo.

I. No exercício das atribuições a mim conferidas por lei, 
à vista dos elementos constantes do presente, da proposta 
comercial e das declarações e atestados de exclusividade, com 
fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, 
na Lei Municipal n.º 13.278/02, regulamentada pelo Decreto n.º 
44.279/03, AUTORIZO a contratação direta, por inexigibilidade 
de licitação, da empresa MPLC Brasil Empresa Brasileira de Au-
torização de Uso de Audiovisuais Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 07.722.379/0001-92, visando a autorização na concessão de 
uso obras audivisuais cinematrográficas e videofonográficas, 
que serão colocadas à disposição do público nos Planetários 
de São Paulo, pelo valor anual de R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais).

II. Por conseqüência, AUTORIZO a emissão da Nota de 
Empenho a favor da aludida empresa, onerando a dotação 
orçamentária n° 27.10.18.541.3005.2.704.3.3.90.39.00.00, do 
orçamento vigente, que valerá como contrato, atendendo-se, 
no tocante à documentação comprobatória da regulari-
dade fiscal, o disposto no artigo 40, do Decreto Municipal 
n.º 44.279/03.

MAGNÉTICO DE 2,0 A 2,7 MM EM TITÂNIO no valor total de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), o ITEM 8.5 (Item 36 do Grupo 8 
Comprasnet) 10 unidades de PLACA RETAS, CURVAS, EM L, T, X 
E H DE 2,0 A 2,7 MM EM TITÂNIO no valor total de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais)?, o ITEM 10.1 (Item 39 do Grupo 
10 Comprasnet) 30 unidades de ÂNCORA METÁLICA 2,0 MM 
EM TITÂNIO no valor total de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e 
quinhentos reais), o ITEM 10.2 (Item 40 do Grupo 10 Compras-
net) 30 unidades de ÂNCORA METÁLICA 3,0 MM A 5,0 MM EM 
TITÂNIO no valor total de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e qui-
nhentos reais), o ITEM 11.1 (Item 41 do Grupo 11 Comprasnet) 
220 unidades de PARAFUSOS CANULADOS COMPRIMENTO 30 
A 120 MM, DIÂMETRO 6,5 A 7,3 MM E COMPRIMENTO DA 
ROSCA 16 E 32 MM EM TITÂNIO no valor total de R$ 
134.998,60 (cento e trinta e quatro mil novecentos e noventa e 
oito reais e sessenta centavos), o ITEM 11.2 (Item 42 do Grupo 
11 Comprasnet) 60 unidades de ARRUELA LISA PARA G.F. EM 
TITÂNIO no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais), o ITEM 
11.3 (Item 43 do Grupo 11 Comprasnet) 500 unidades de FIO 
GUIA PARA PARAFUSO CANULADO PARA G.F. EM AÇO INOXI-
DÁVEL no valor total de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 
reais), o ITEM 11.4 (Item 44 do Grupo 11 Comprasnet) 400 uni-
dades de PARAFUSO CANULADOROSCA PARCIAL EM TITÂNIO 
no valor total de R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil re-
ais), o ITEM 11.5 (Item 45 do Grupo 11 Comprasnet) 206 unida-
des de ARRUELA LISA PARA P.F. EM TITÂNIO no valor total de 
R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais), o ITEM 11.6 (Item 46 
do Grupo 11 Comprasnet) 434 unidades de FIO GUIA PARA PA-
RAFUSO CANULADO DE P.F. EM AÇO INOXIDÁVEL no valor total 
de R$ 15.997,24 (quinze mil novecentos e noventa e sete reais 
e vinte e quatro centavos), o ITEM 12.1 (Item 47 do Grupo 12 
Comprasnet) 52 unidades de PARAFUSO CANULADO SEM CA-
BEÇA ENTRE 2,5 A 3,5 MM ROSCA PARCIAL EM TITÂNIO no 
valor total de R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos re-
ais), o ITEM 12.2 (Item 48 do Grupo 12 Comprasnet) 534 unida-
des de FIO GUIA DIÂMETRO 1,0 A 2,0 MM PONTA ROSQUEADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL no valor total de R$ 26.700,00 (vinte e 
seis mil e setecentos reais), o ITEM 12.3 (Item 49 do Grupo 12 
Comprasnet) 30 unidades de PARAFUSO CANULADO SEM CA-
BEÇA ENTRE 1,5 A 2,5 MM EM AÇO INOXIDÁVEL no valor total 
de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), perfazendo o valor total 
estimado de R$ 1.131.583,47 (um milhão, cento e trinta e um 
mil quinhentos e oitenta e três reais e quarenta e sete centa-
vos), e à empresa LINUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA - ME - CNPJ 23.992.859/0001-20, o ITEM 9.1 
(Item 37 do Grupo 9 Comprasnet) 13 unidades de SUBSTITUTO 
ÓSSEO GRANULADO PARA OSSO ESPONJOSO no valor total de 
R$ 9.386,00 (nove mil trezentos e oitenta e seis reais) e o ITEM 
9.2 (Item 38 do Grupo 9 Comprasnet) 10 unidades de SUBSTI-
TUTO ÓSSEO EM CUNHA PARA OSSO ESPONJOSO no valor to-
tal de R$ 10.562,20 (dez mil quinhentos e sessenta e dois reais 
e vinte centavos), perfazendo o valor total estimado de R$ 
19.948,20 (dezenove mil novecentos e quarenta e oito reais e 
vinte centavos), onerando a dotação orçamentária nº 01.10.10.
302.3003.2.507.3.3.90.30.00, tendo em vista o critério de me-
nor preço.

II - Autorizo a emissão das Notas de Empenho em favor das 
empresas, assim como o cancelamento de saldo não utilizado.

III - Declaro Fracassado o ITEM 06, haja vista que todas as 
propostas foram desclassificadas.

 PUBLICAÇAO POR OMISSÃO
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 002/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.:158/2017
PROCESSO Nº.:6110.2017/0002806-0
CONTRATANTE:AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ N.º:04.995.603/0001-21
CONTRATADA:SMITH & NEPHEW COMERCIO DE PRODU-

TOS MÉDICOS LTDA
CNPJ N.º:13.656.820/0004-20
OBJETO DO CONTRATO:FORNECIMENTO EM CONSIG-

NAÇÃO DE MATERIAIS PARA CIRURGIA ORTOPÉDICA DE AR-
TROSCOPIA DE MMSS E JOELHO E ARTROPLASTIA DE CABEÇA 
DE RADIO, COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS 
E INSTRUMENTAIS A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
HOSPITALARES PERTENCENTES À AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL.

VALOR TOTAL:R$ 570.031,82 (quinhentos e setenta mil, 
trinta e um reais e oitenta e dois centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.2.507.3.
3.90.30.00.

 PUBLICAÇÃO POR OMISSAO
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 003/2018
PROCESSO Nº.:6110.2017/0002806-0
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.:158/2017
CONTRATANTE:AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ N.º:04.995.603/0001-21
CONTRATADA:BONE SURGICAL EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI
CNPJ N.º:04.408.009/0001-97
OBJETO DO CONTRATO:FORNECIMENTO EM CONSIG-

NAÇÃO DE MATERIAIS PARA CIRURGIA ORTOPÉDICA DE AR-
TROSCOPIA DE MMSS E JOELHO E ARTROPLASTIA DE CABEÇA 
DE RADIO, COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS 
E INSTRUMENTAIS A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
HOSPITALARES PERTENCENTES À AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL.

VALOR TOTAL:R$ 617.721,64 (seiscentos e dezessete mil, 
setecentos e vinte e um reais e sessenta e quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.2.507.3.
3.90.30.00.

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 004/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 158/2017
PROCESSO Nº.: 6110.2017/0002806-0
CONTRATANTE: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ N.º: 04.995.603/0001-21
CONTRATADA: INTERMEDIC TECHNOLOGY IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ N.º: 01.390.500/0001-40

OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO EM CONSIGNAÇÃO 
DE MATERIAIS PARA CIRURGIA ORTOPÉDICA DE ARTROSCOPIA 
DE MMSS E JOELHO E ARTROPLASTIA DE CABEÇA DE RADIO, 
COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E INSTRU-
MENTAIS A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES HOSPITALARES 
PERTENCENTES À AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.

VALOR TOTAL: R$ 253.929,00 (duzentos e cinquenta e três 
mil, novecentos e vinte e nove reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.2.507.33
.90.30.00.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo SEI 6410.2017/0002195-3 – Pregão Eletrônico 

15/SFMSP/2017, Resumo da Ata de Registro de Preços nº 06/
SFMSP/2018. OBJETO: Registro de preços para fornecimento de 
urnas funerárias – lote 11. EMPRESA: INDUSTRIA DE URNAS 
BIGNOTTO LTDA – CNPJ 51.049.401/0001-77 -VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, a partir de 28/03/2018 -DATA DA ASSINATURA: 
28/03/2018. VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO: R$ 150.000,00
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